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CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
  
    A conciliação no Processo Civil é uma das formas 
compositivas da lide, para usar uma linguagem Carneluttiana, posta à 
disposição do cidadão que se tornou sujeito da relação jurídica que se 
desenvolve em Juízo, com a participação de um outro sujeito e do Estado, por 
intermédio do JUIZ. Através da conciliação as partes obtêm uma maior 
celeridade na solução da controvérsia que chegou ao Judiciário e que importa 
muitas vezes em vantagens para elas, quando por exemplo, são feitas 
concessões recíprocas, sob a forma de TRANSAÇÃO, proporcionando um 
termo final ao exasperante, moroso e dispendioso processo judicial. 
                                          E até mesmo para o Julgador, mostra-se conveniente 
a conciliação, se considerarmos a sobrecarga de funções e atividades que lhe 
estão afetas, aliado à celeridade e a segurança da conciliação, com sua 
conseqüente e imediata homologação extintiva do processo. Assim, revela-se 
a conciliação, um meio rápido e seguro de satisfação dos litígios e de 
racionalização dos serviços jurisdicionais, além de não impor ao perdedor a 
incômoda posição de sucumbente. Entretanto a tarefa não é fácil. Exigir-se-á 
do mediador-conciliador muita habilidade para tal desiderato, sobretudo se 
considerar-se que quando os litigantes vão a Juízo, é porque já assumiram 
posições acirradamente antagônicas e antipáticas. Daí que o Juiz, com sua 
serenidade, imparcialidade e autoridade é aquele que reúne as melhores 
condições para ensejar a conciliação num clima de respeito e urbanidade entre 
os contendores. 
                                           A importância dessa forma compositiva de litígios  
dimensiona-se  sobremodo nos dias atuais, em que parece que repete-se o 
fenômeno que ocorrera nos Estados unidos da América, da litigiosidade 
contida, em que o cidadão vem cada vez mais bater às portas da Justiça 
reclamando  uma providência para seus angustiosos conflitos no contraponto 
da vida.  A confirmar tal fenômeno,  está o incremento do  números  de  feitos  
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ajuizados em todos os níveis e em todas as Justiças conhecidas, especializadas 
ou não. Basta uma simples leitura na estatística do STF e do STJ nos últimos 
anos para o exercício de tal constatação ou o exame dos casos solucionados 
nos infantes e festejados juizados  especiais de “pequenas causas”.   
                                A conciliação entre as partes processuais não é 
apenas recomendável, como uma atitude altruísta e  avançada das sociedades 
hodiernas, mas se tornou obrigatória com a inserção de normas cogentes como 
a do art.447 e § único do C.P.C., em que o Juiz deverá  oportunizá-la antes do 
início da Instrução e julgamento, quando o litígio versar sobre direitos 
patrimoniais de caráter privado ou em causas de família, quando tratar-se de 
direitos disponíveis e transacionáveis. 
                                         Atualmente, com as recentes reformas e melhorias 
do Código Processual Civil, o legislador emprestou à conciliação um maior 
relevo, destinando-lhe uma audiência específica para que a mesma se realize, 
aliada a atos de saneamento do feito (art.331 do CPC). Isto apenas para 
referir-se ao procedimento padrão e de maior utilização forense, o ordinário. E 
não parou por aí, eis que, com a adição do inciso IV ao art.125, pela Lei 
8.952/94, compete ao Juiz tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes. 
Logo, ampliou-se consideravelmente as oportunidades de conciliação  durante 
o desenrolar  do processo . À propósito, NELSON NERY JÚNIOR , in 
Atualidades Sobre o processo Civil, doutrina sobre a obrigatoriedade da 
tentativa da conciliação: ”...a tentativa de conciliação, de iniciativa do Juiz, é 
obrigatória, notadamente porque acrescido o inciso IV ao art.125 do CPC, 
que regula os princípios fundamentais da direção do processo pelo Juiz. 
Trata-se de dispositivo cogente, não restando ao magistrado outra alternativa 
que não a de, sempre, tentar conciliar as partes.”. 

Frise-se que essa tentativa não está adstrita ao 
processo de conhecimento, mais que por ter sido regulamentada entre os 
poderes, deveres  e  responsabilidades do Juiz, normas de caráter geral do 
processo (não obstante ter sido incluída pelo legislador no livro I do código, 
que versa sobre processo de conhecimento), aplica-se também aos processos  
de execução e cautelar, em seus diversos procedimentos específicos.                                  

Outrossim, a tentativa de conciliação no processo de 
conhecimento, pode e deve ocorrer em qualquer fase de qualquer tipo 
procedimental, podendo ser exercida ainda pelo julgador tantas vezes quanto 
forem necessárias ao seu êxito. Considere-se que mesmo depois de proferida a 
sentença de mérito (quando é vedado ao magistrado alterá-la, art.463,CPC), as 
partes podem celebrar composição amigável, alterando até mesmo a natureza 
do que foi estabelecido na sentença. O que deve estar atento o magistrado é à 
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sua função apaziguadora na sociedade, buscando sempre por termo às 
demandas que lhe são endereçadas, enquanto investido de jurisdição.                                 
         
                                        
     
I – DA CONCILIAÇÃO NO PROCESSO DE 
CONHECIMENTO: 
 
    A conciliação no Processo de Conhecimento está 
presente, segundo a disposição do CPC, na parte geral, onde estão elencados 
os poderes-deveres do magistrado; nos procedimentos comum e especiais, 
sendo verificada em qualquer modalidade daquele tipo procedimental, isto é, 
tanto no procedimento ordinário quanto no sumário. 
 

1) 1 - DA CONCILIAÇÃO NO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO- 
 

                                       Com o embasamento e profundidade que lhe são 
característicos, BARBOSA MOREIRA discorre sobre a conciliação no 
procedimento ordinário na sua obra O NOVO PROCESSO CIVIL 
BRASILEIRO: “ A tentativa de conciliação das partes constitui incidente de 
ocorrência obrigatória, sob pena de nulidade... Compete ao órgão judicial 
tentar conciliar as partes, perguntando-lhes se estão dispostas a resolver 
amigavelmente o litígio, propondo a uma a solução alvitrada pela outra, ou 
sugerindo, ele próprio, uma ou mais de uma solução viável. É de extrema 
delicadeza o papel do Juiz nesse momento: cabe-lhe envidar esforços no 
sentido da composição amigável da lide, abstendo-se porém, de fazer pressão 
sobre qualquer das partes para que aceite um  acordoem termos a que não se 
mostra  disposta a anuir”. 
    Em dois momentos específicos deverá ocorrer a 
tentativa de conciliação, sob pena de nulidade processual : na audiência do 
art.331 e como antecedente necessário da audiência de instrução e julgamento, 
arts.447 e 448, todos do CPC. A não observância de tais disposições eivará o 
processo de nulidades insanáveis, já que as normas processuais que regem a 
matéria são de natureza cogente. 
    As partes podem conciliarem-se de 03(três) modos 
distintos: transação(ambas as partes fazem concessões recíprocas), renúncia 
do direito em que se funda a ação por parte do autor e reconhecimento do 
pedido por parte do réu, constituindo estas modalidades conciliatórias em 
resolução do mérito. Chegando a um acordo em qualquer das audiências, o 
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Juiz Conciliador mandará reduzir a termo o seu teor, assinando os celebrantes 
e o próprio Juiz, que  com a sua intervenção, estará  homologando o pactuado  
(art.331 § 1º e art.449, CPC). 
    Observa-se, no cotejo do art.331 com o art.448, uma 
diferença substancial. Àquele, está reservado um momento todo especial e 
destacado com  a finalidade específica de conciliação das partes, enquanto o 
dispositivo do art.448, tem lugar antes de iniciar-se a audiência de instrução e 
julgamento, oportunidade em que o Juiz reapresentará as propostas formuladas 
pelas partes e a ex ofício, podendo ainda ser apresentada uma nova proposta. 
Advirta-se destarte, que não há qualquer repetição ou colisão dos 
mencionados dispositivos legais, uma vez que a coexistência e convivência 
dos mesmos é pacífica e harmônica, pois enquanto um determina momento 
processual solene para a realização da tentativa de conciliação, outro dispõe 
para a hipótese do insucesso desta, a  sua renovação, antes da instrução e 
julgamento. 
    Ainda quanto a audiência de conciliação, esta será 
realizada logo após a fase postulatória. A douta Desembargadora FÁTIMA 
NANCY ANDRIGHI, tece considerações a respeito, in caderno de doutrina 
da Associação Paulista de Magistrados: “ A audiência instituída com o fim 
específico de conciliação deve ser realizada logo após o encerramento da fase 
postulatória, porque, neste momento, já consta dos autos a exposição clara e 
precisa da pretensão de ambas as partes, estando o juiz munido de todos os 
elementos que envolvem o litígio, facilitando o encaminhamento das 
propostas para o acordo, considerando que antes da audiência o juiz terá 
analisado a resposta do réu, sopesado os argumentos para propor a 
conciliação e verificado se existente a imperiosa necessidade da realização de 
audiência para colher outras provas”. A doutrinadora em apreço acrescenta 
que “ a obrigatoriedade da realização da audiência de conciliação não trisca 
com os relevantes institutos do julgamento antecipado da lide e do julgamento 
conforme o estado do processo...quando  o litígio versar sobre direito 
absolutamente disponível, é que ao juiz é permitido designar audiência de 
conciliação. Acentuando-se que na hipótese do conflito versar acerca de 
direitos que embora indisponíveis sejam transigíveis, a realização da 
audiência de conciliação ficará a critério do julgador que tecerá juízo de 
conveniência a respeito de sua necessidade.”. Assim, verifica-se que com a 
criação da audiência do art.331, foi respeitada a ocorrência das hipóteses, 
processualisticamente avançadas do Código Buzaid, de julgamento antecipado 
da lide e do julgamento conforme o estado do processo. 
    É oportuno ressaltar que o termo de acordo, uma vez 
homologado, tem por força legal, valor de sentença. E  de natureza meritória, 
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sujeito ao recurso de apelação,  e vedando ao Juiz se manifestar novamente no 
feito, segundo os preceitos dos arts.449, 513 e 463 do CPC. Esta sentença 
homologatória tem em sua plenitude a força de título executivo, conforme o 
art.584 III, que ensejará a execução, caso não se verifique cumprimento 
espontâneo. 
   Transitada em julgado, a sentença homologatória de 
conciliação ficará revestida da auctoritas rei iudicatae, não podendo o acordo 
ser reapreciado em qualquer instância ou Tribunal, salvo na hipótese do 
art.486, que lhe sujeita à anulação como os atos jurídicos em geral. Não cabe, 
portanto, ação rescisória de sentença homologatória, uma vez que o legislador 
estabeleceu a possibilidade de  anulação, através de uma ação própria, de rito 
ordinário e de interposição, não na 2ª instância como ocorreria se fosse uma 
rescisória, mas no Juízo a quo e que se tornou  prevento para a apreciação da 
mesma. 
 
2 – DA CONCILIAÇÃO NO PROCEDIMENTO SUMÁRIO- 
 
   Tenho para mim que no procedimento sumário, observado 
as disposições que lhe são próprias, aplica-se no que lhe for compatível, as 
considerações anteriores sobre a conciliação, já que o procedimento ordinário 
é o padrão e serve de subsídio ao sumário(art.272 § único). 
                              As diferenças quanto à conciliação entre o procedimento 
ordinário e o sumário são somente aquelas referentes à marcha dos atos 
processuais, pois o legislador também reservou dois momentos para a sua 
ocorrência: o do art.277 e o do § 2º do art.278, isto é, o momento da audiência 
de conciliação ( onde também, ao réu, assegura-se-lhe a sua defesa) e no início 
da instrução e julgamento, quando houver necessidade de realização de prova 
oral e/ou pericial . O que é consabido é que, neste tipo de rito, devido as suas 
características acentuadas de celeridade e oralidade, as fases processuais se 
mostram concentradas e às vezes, intrelaçadas de tal forma que se torna quase 
imperceptível a sua identificação e individualização. 
 
3 – DA CONCILIAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS- 
 
   Cabe previamente distinguí-los em, procedimentos 
especiais  de jurisdição contenciosa ou voluntária  como fez o Código de 
Processo Civil, sem aprofundar o mérito da crítica doutrinária de que na 
segunda hipótese não estaríamos nem diante de jurisdição nem mesmo que 
seria tal atividade voluntária. Mas, não se pode negar que, em se tratando de 
jurisdição voluntária , pelo menos na espécie da SEPARAÇÃO 
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CONSENSUAL,  a conciliação não apenas se faz presente, mas é a sua própria 
razão de ser.       
   No tocante aos procedimentos especiais de jurisdição 
contenciosa, termo que também os doutrinadores não pouparam as suas 
críticas, a conciliação tem o seu espaço e igualmente deverá ser oportunizada 
pelo magistrado sob pena de nulidade nas diferentes espécies tratadas pelo 
CPC, sempre que necessária a realização da audiência de instrução e 
julgamento, V.G., nas ações de prestação de contas e nas monitórias ou 
quando oferecida a contestação, tiver que se transmudar o procedimento 
especial específico em rito ordinário, como ocorre com o de depósito, 
anulação e substituição de títulos ao portador e possessórias. 
   Entretanto, não vejo como se aplicar aos procedimentos 
especiais a regra do art.331 do CPC, porque nessas hipóteses o Juiz não estará 
obrigado a realizar a audiência de conciliação. Mas não lhe é vedado a 
possibilidade de, com a autorização de convocar as partes, em qualquer estado 
do processo, prevista no art.342 do CPC, realizar a tentativa de conciliação, 
com o reforço aplicativo da regra do art.125, IV do mesmo código. Assim, 
ganha relevo a função de pacificador social que deve possuir o bom Juiz. Mas 
advirta-se que, mesmo assim, não estará o Juiz isento de conhecer o processo, 
de ter apreciado as pretensões do autor a as refutações do réu, até porque tal 
conhecimento lhe proporcionará melhores condições de conciliar os litigantes. 
 
4 – DA CONCILIAÇÃO NOS PROCEDIMENTOS DE INTERESSE DA 
FAMÍLIA  
 
   O Estatuto Processual pertinente dispôs especificamente 
sobre a conciliação, em se tratando a matéria de família, no § único do citado 
artigo 447: “ Em causas relativas à família, terá lugar igualmente a 
conciliação, nos casos e para os fins em que a lei consente a transação”. Vê-
se que o legislador processual, dada a capital importância da família para a 
sociedade, tratou em dispositivo próprio da conciliação sobre matéria de 
família, no início da instrução e julgamento. Entretanto, quando a causa de 
família processar-se pelo rito ordinário, como na Separação e Divórcio 
Litigiosos , deverá ser realizada obrigatória e antecedente à Instrutória, a 
conciliação na forma preconizada pelo art.331 do CPC. 
   A Separação e o Divórcio, seguem ainda  as disposições 
específicas, de natureza conciliatória, regidas pela Lei 6.515/77. 
                              Estatui a LDi., para a hipótese de separação judicial  no § 
2º do art.3º que: “ O juiz deverá promover todos os meios para que as partes 
se reconciliem ou transijam, ouvindo pessoal e separadamente cada uma 
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delas e, a seguir, reunindo-as em sua presença, se assim considerar 
necessário”. 
   Para o divórcio consensual, determina a LDi. no § 2º do 
art.40, que o procedimento adotado seja o mesmo previsto no CPC para a 
separação consensual, isto é, na audiência  que o Juiz for ouvir os cônjuges, 
deverá eivar esforços para que a sociedade conjugal não termine, realizando 
dessarte uma audiência conciliatória específica. Não alcançando êxito nesse 
desiderato, designará uma audiência posterior, para ratificação das cláusulas, 
oportunidade em que renovará proposta conciliatória de manutenção da 
sociedade conjugal. Então verificada tal impossibilidade, ainda em atitude 
conciliatória, que o rompimento da sociedade conjugal, seja pela forma menos 
traumática possível.  
                             Observe-se que tal postura do Juiz deve estar presente 
também em se tratando de separação litigiosa e divórcio direto, situações em 
que o próprio legislador previu no art.1123 do CPC, que as partes, no decorrer 
de tais procedimentos, possam requerer a conversão dos mesmos para a forma 
consensual e porque não dizer conciliatória dos arts.1.120 e SS. do CPC. 
Logo, o Juiz não pode olvidar-se do seu importantíssimo papel de pacificador 
social,  constatando-se nas varas de família, maior amplitude para que tal 
papel se aguce, onde desempenha o mesmo, muitas vezes uma função de 
conselheiro, psicólogo ou de assistente social.  
    
5- DA CONCILIAÇÃO NOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
 
   Com a vigência da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995, 
que regulamentou o procedimento nos JUIZADOS ESPECIAS, o instituto da 
conciliação ganhou relevo considerável. Já no art.2º está a mens lege de que, 
sempre que possível, se buscará a conciliação ou a transação. O artigo 
seguinte, no caput, ao dispor sobre a competência dessa Justiça Especializada, 
incluiu expressa e destacadamente a conciliação: “O juizado especial Cível 
tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis 
de menor complexidade, assim consideradas:”. 
   Seguindo os resultados assaz satisfatórios dos Juizados 
informais de pequenas causas, implantados em várias unidades da Federação 
como Rio grande do Sul, São Paulo e Maranhão, com função exclusivamente 
conciliadora, que  notável contribuição ofereceu para a solução de conflitos 
sociais, notadamente entre aqueles detentores de menor poder aquisitivo, os 
Juizados Especiais Cíveis, pelo que se tem notícia nos congressos e colóquios 
jurídicos de amplitude nacional recentemente realizados, vem emprestando a 
sua valiosa contribuição à sociedade, julgando uma infinidade de lides e 



 

 

8 

adotando, em grande parte a conciliação, como forma compositiva da lide e de  
pacificação social. O legislador criou a figura dos conciliadores para atuação 
nesses Juizados, ao lado do Juiz de Direito e dos Juizes de fato, sendo os 
primeiros, preferentemente, bacharéis em direito e estes, advogados com mais 
de 05 (cinco) anos de experiência (art.7º ). 
   O procedimento, orientado pelos princípios da oralidade, 
simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade estabelece que 
o reclamante formulará um pedido, escrito ou oral à secretaria do Juizado, que 
designará desde logo a sessão de conciliação, no prazo de 15(quinze) dias. Se, 
entretanto, as partes comparecerem inicialmente ao Juizado, instaurar-se-á 
imediatamente a sessão de conciliação, dispensadas até mesmo a atividade 
burocrática de registro prévio do pedido e a citação(arts.16 e 17). Esta sessão 
de conciliação será conduzida pelo Juiz Togado, leigo ou mesmo pelo 
conciliador(art.22). Exitória a conciliação, será reduzida a termo e 
homologada pelo Juiz Togado, mediante sentença com eficácia executiva, 
assim como se verifica na Justiça Formal.  
   Não vejo nenhum inconveniente de o Juiz leigo ou o 
Togado, renovar no início da audiência de instrução e julgamento, tentativa de 
conciliação, embora não previsto no art.28, que trata dos atos  processuais a 
serem realizados nessa audiência. Até porque esse é o espírito dessa Justiça 
Especializada, que é marcadamente conciliatória (art.2º). Da sentença 
homologatória do acordo realizado, não caberá recurso algum (art.41). Mas 
antevejo a possibilidade de eventuais nulidades serem corrigidas pela ação 
anulatória, prevista no art.486 do CPC, a ser proposta na Justiça Formal, com 
o respaldo do dispositivo constitucional encontradiço no art.5º, XXXV da 
CF/88. 
   É mister acrescentar que, por força do art.57 da Lei em 
comento,  o acordo extra-judicial, de qualquer natureza ou valor, poderá ser 
homologado, no Juízo competente, independente de termo, valendo a sentença 
como título executivo. Aqui, entendo que o legislador, não indicando qual seja  
o Juízo competente, admitiu a possibilidade de tal acordo extra-judicial ser 
homologado quer no próprio Juizado Especial, quer no Juízo competente da 
Justiça Formal, segunda as regras de organização judiciária aplicável.  
                              Outrossim, previu o legislador, no § único do artigo supra 
referido, a competência para que o Representante Ministerial referende um 
acordo de tal natureza, que constituir-se-á  num novo tipo de título executivo 
extra-judicial. 
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II – DA CONCILIAÇÃO NO PROCESSO DE EXECUÇÃO 
 
   É preciso consignar previamente que os embargos, que 
ocorrem no bojo das execuções,  tem a natureza jurídica de um processo de 
conhecimento e que, portanto deve ser aplicada as normas referentes a este 
tipo processual, notadamente as regras que regem o procedimento ordinário, 
naquilo que lhe for pertinente, sempre que não for caso de rejeição liminar dos 
embargos (art.739, CPC) e não ocorrer a hipótese  prevista no § único do 
art.740 do CPC. Significando dizer que o juiz deverá, se necessário a 
realização da audiência de instrução e julgamento, realizar previamente a 
tentativa de conciliação. Mas, penso, não é caso de seguir-se a norma do 
art.331 do CPC, dado o caráter da ação de embargos, que está incidental e 
intimamente ligada ao procedimento de execução que lhe deu causa, este a 
exigir providências expeditas para a satisfação do direito que está reconhecido 
em um título judicial ou extra-judicial. Sobretudo que, o escopo das recentes 
reformas processuais (responsável pela criação da audiência do art.331 do 
CPC) é o de efetividade da prestação jurisdicional, com eficiência e 
celeridade, não se justificando a realização de uma audiência específica para a 
tentativa de conciliação, que apenas retardaria a solução final dos embargos, 
que  já suspenderam o curso da execução. Ademais a norma do art.740 é 
cogente: “ Recebidos os embargos, o juiz mandará intimar o credor para 
impugná-los no prazo de dez (10) dias, designando em seguida a audiência 
de instrução e julgamento”.(Grifei).  Entendendo-se que após a impugnação 
pelo embargado o Juiz designará em seguida audiência de instrução e 
julgamento. Mas nada impede a sua ocorrência no início da instrutória, uma 
vez que a matéria que regulamenta a audiência de instrução e julgamento é de 
natureza, repito, de  conhecimento. Ainda pela aplicação da subsidariedade do 
processo de conhecimento ao de execução, ex vi do art.598 do CPC. 
   Entre os diversos procedimentos previstos no processo de 
execução, correspondente as diversas espécies de execução tratadas pelo 
Código nos arts.612 a 735, vislumbro a possibilidade da ocorrência da 
tentativa da conciliação, por aplicação do art.599, I que estatui : “ O juiz pode, 
em qualquer momento do processo ordenar o comparecimento das partes”. E 
ainda pelo comentado dispositivo do art.125 , IV. Excetua-se entretanto, a 
execução contra a   Fazenda Pública, por não ser admitida a transação. 
Assim é possível ao Juiz chamar as partes de uma execução por quantia certa 
contra devedor solvente ou de uma execução para entrega de coisa ou ainda  
de uma execução das obrigações de fazer ou de não fazer a fim de tentar 
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conciliar as partes quanto ao modo de satisfação daquele direito que ensejou a 
execução e que está representado por um título legitimário da pretensão 
jurissatisfativa.  
                              No tocante à execução de prestação alimentícia, não 
sendo caso de  prisão do devedor, quando por exemplo,  estiver o credor da 
prestação alimentícia cobrando as prestações em atraso e anteriores às três 
últimas vencidas, seguir-se-á o procedimento previsto no capítulo IV do Título 
II do Código, para a satisfação do crédito alimentício, hipótese em que 
comportará o exposto acima. 
   Quanto à insolvência do devedor civil, em que se verifica a 
execução por quantia certa contra o devedor insolvente, é possível a realização 
da concordata suspensiva ou preventiva, que nada mais é que uma 
conciliação que o devedor civil insolvente propõe aos seus credores para ver 
encerrada a execução que foi movida contra a sua pessoa ou que deseja evitar, 
e que o inabilitaria, caso prosseguisse e chegasse a sua culminação com a 
declaração de INSOLVENTE,  para os atos patrimoniais em sua vida pessoal, 
uma vez que ficaria impossibilitado de administrar os seus bens pessoais e de 
dispor deles (art.752, CPC). 
 
III – DA CONCILIAÇÃO NO PROCESSO CAUTELAR 
 
    Tem lugar a conciliação no processo cautelar, quer 
nos procedimentos cautelares específicos e nominados quer nos inominados, 
sempre que houver necessidade de realização de audiência de instrução e 
julgamento, como precedente ao ato instrutório. Assim, as partes de uma 
cautelar de  busca e apreensão (art.839 a 843), de caução (arts.826 a 838.) ou  
de uma cautelar de arresto (arts.813 a 821) ou ainda de uma cautelar de 
atentado, por exemplo, poderão celebrar acordo sobre o objeto jurídico 
reclamado, quando então poderão as mesmas até  resolverem previamente 
eventuais pendências que ocorreriam com a propositura da ação principal ou 
porem fim àquelas demandas existentes. 
    Ressalte-se ademais que, nas hipóteses de medidas 
cautelares que se fizer dispensável a realização de audiência, torna-se 
inconcebível a realização da tentativa de conciliação, uma vez que seria 
incompatível com o procedimento adotado e poderia até mesmo prejudicar o 
êxito da mesma, como nas situações de liminares, principalmente se revestidas 
do caráter de inaudita altera parte. 
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    Destarte, vejo com reservas, a realização da tentativa 
de conciliação no processo cautelar, embora não lhe esteja vedada pelo 
sistema processual civil pátrio. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
    À guisa de considerações finais, faz-se oportuno 
asseverar que a conciliação não se constitui uma panacéia para todos os males 
que exsurge no processamento de uma causa, mesmo reconhecendo a sua 
relevante utilidade na solução dos conflitos de interesses, quer pelo 
abreviamento da lide processual e sua decorrente diminuição dos altos custos 
que importa para o prosseguimento de um feito quer pela situação de 
pacificação das partes. Muito menos é a resposta adequada a certas 
providências reparadoras, que a parte lesada em seu direito, pretende obter do 
Judiciário, e muitas vezes com o reclamo de uma  urgência, como uma liminar  
possessória ou em mandado de segurança; ou de uma medida cautelar ou 
ainda nas hipóteses de antecipação de tutela. 
    Advirta-se, por conseguinte, que o instituto da 
conciliação no processo civil, não se presta a substituir a  jurisdição, enquanto 
atividade judicial por excelência e que tem na prolatação de uma sentença de 
mérito o seu momento culminante . Mas objetiva sim, ser um meio alternativo 
de composição que é colocado aos litigantes para verem solucionadas as suas 
angustiantes querelas. 
    Quero reportar-me, por oportuno, nestas 
considerações últimas, ao eminente processualista e presidente do Instituto 
Ibero-Americano de Direito Processual, Desembargador José Carlos 
BARBOSA MOREIRA, em sua palestra proferida no XVI Congresso 
Nacional Argentino de Direito Processual, sob o título “ BREVE NOTICIA 
SOBRE LA CONCILIACIÓN EN EL PROCESO CIVIL BRASILEÑO”, onde 
expôs sobre a importância do instituto: “ la importância de la conciliación 
justifica la atención que le dedica la ciencia procesal contemporánea y el 
estímulo que le vienen dando, em los últimos tiempos, las leyes y (a veces com 
anterioridad) la prática. Ello es verdad inclusive em lo que concierne a los 
intentos diregidos por jueces, em procesos ya incoados. Uno de los fines del 
proceso consiste em restabelecer la paz social; y la tarea de pacificación tiene 
obviamente mejores posibilidades de producir fructos duraderos si conduce a 
una solución considerada como aceptable por ambos litigantes que a la 
imposición de un resultado que no puede dejar de conllevar, al menos para 
uno de ellos, la amargura de la derrota. La diferencia cobra un relieve 
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especial em los casos de personas que, aun después de terminado el pleito, 
tienen que se seguir manteniendo contactos íntimos o relaciones más o menos 
permanentes, como acaece, por ejemplo, en assuntos de la familia o de 
vecindad, em litigios entre socios o condóminos.”. 
    Percebe-se nas palavras do douto processualista, um 
anúncio de uma perspectiva de  florescimento para o instituto da conciliação. 
Sua comentada importância se observará cada vez mais, desde que 
implementadas e  asseguradas as condições às partes e aos órgãos 
conciliadores, como fez a Lei 8.952/94 que criou a audiência de concliação do 
art.331 do CPC.    


